ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA
DECRETO MUNICIPAL N° 1437 DE 22 MARGO DE 2021.

DISPOE SOBRE AS MEDIDAS DE
PREVENCAO E ENFRENTAMENTO A
PANDEMIA DO COVID-19, ADOTA OS
TERMOS DO DECRETO ESTADUAL
55.799/21, FIRMA PROCEDIMENTOS DO
PROTOCOLO REGIONAL DA REGIAO COVID
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Barra funda, no uso de suas atribuicbes legais que lhe s&o

conferidas pela Lei Organica do Municipio, e;

Considerando os ajustes realizados pelo Governo do Estado/RS relativamente ao
modelo de distanciamento controlado, previsto no Decreto Estadual 55.240/2020, em

atendimento ao sistema de gestao compartilhada da crise, denominada “cogestéo”;

Considerando, os termos do Decreto Estadual n°® 55.799, de 21 de marc¢o de 2021, que
estabelece a criagdo de um modelo de gestdo intermediario entre Estado e Municipio no
tocante a definicdo de procedimentos adotados quanto a situagdo epidemioldgica decorrente

da coloracdo das bandeiras e seus efeitos semanais;

Considerando a existéncia do Comité Técnico Regional, composto por integrantes dos
Municipios da Regido Covid, responsavel pela formulacdo e atualizacdo permanente do Plano
Regional de Enfrentamento a Pandemia, bem como pelo acompanhamento diario e semanal

dos resultados faticos das agfes e das projecdes futuras para melhoria continua do processo;

Considerando a elaboracdo do Plano Estruturado Regional de Enfrentamento a
Pandemia, sua aprovacgéo pelo conjunto dos gestores e a necessidade de aplicacao do referido

protocolo, bem como do ajuste a ser feito em vista do decreto 55.799/21;
Considerando que os termos do Plano Estruturado serdo aplicados em todos os
Municipios pertencentes a regido Covid, mediante a edicdo de decretos locais adotando os

termos técnicos devidamente aprovados e

Considerando a necessidade dos entes municipais, auxiliados pelo Comité Regional,

assumirem a conduc¢do técnica, legal e executiva no enfrentamento da pandemia no ambito
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local, observando as grandezas de salde publica, preservacdo da vida, manutencdo da

sobrevivéncia das pessoas, da atividade econémica e da dindmica social;

DECRETA

Art. 1° Fica adotado o Plano Estruturado de Enfrentamento a Pandemia do
Coronavirus, formulado pelo Comité Técnico da Regional Covid, a ser executado e fiscalizado
pelo poder Publico Municipal, através de seus 6rgaos e equipes de trabalho, nos termos do
Decreto Estadual 55.799/2021.

Art. 2° O Plano Estruturado de Enfrentamento & Pandemia é de cumprimento
obrigatério pelas entidades privadas, atividades comerciais, industriais e de servigcos, bem

como por toda comunidade local.

Art. 3° O Municipio observara as previsées do plano regional, de acordo com o disposto
no art. 1° deste decreto, apds a sua atualizac@o e ajustes necessarios ao enquadramento nas
determinag¢fes sanitdrias das bandeiras publicadas semanalmente pelo Estado, no prazo

méaximo de cinco dias a contar da publicacdo do presente decreto.

Art. 4° O Municipio podera estabelecer medidas sanitarias segmentadas substitutivas
as da Bandeira Preta, de que fala o decreto estadual 55.799/21, tendo como parametro minimo
as medidas sanitarias segmentadas da Bandeira Vermelha do Estado, constantes do Anexo
Unico, devendo observar os demais critérios e procedimentos de que tratam os §§ 2° e 3° do
art. 21 do Decreto n° 55.240, de 10 de maio de 2020.

Art. 5° Até a implementacdo do protocolo regional autorizado pela cogestdo, o
Municipio de Barra Funda adotard as medidas sanitarias previstas na bandeira vermelha do

decreto 55.799/21 e as seguintes previsGes de forma cumulativas:

| - vedacdo de abertura para atendimento ao publico, bem como de permanéncia de
clientes nos recintos ou nas areas internas e externas de circulagdo ou de espera de todo e
qualquer estabelecimento, ressalvado o previsto nos demais incisos do “caput”’ deste artigo:

a) de segunda a sabado, durante o horario compreendido entre as 20h e as 5h;

b) nos feriados e domingos, durante o periodo integral;
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Il - vedacdo de abertura para atendimento ao publico, bem como de permanéncia de
clientes nos recintos ou nas areas internas e externas de circulacdo ou de espera de
restaurantes, lancherias e sorveterias:

a) de segunda a sabado, quando dias Uteis, durante o horario compreendido entre as
18h e as 5h;

b) nos feriados e domingos, durante o periodo integral;

lll - vedacao de abertura para atendimento ao publico, bem como de permanéncia de
clientes nos recintos ou nas areas internas e externas de circulagdo ou de espera de
mercados, supermercados, hipermercados e feiras livres de alimentos, durante o horario

compreendido entre as 22h e as 5h, em todos os dias da semana;

IV — vedacdo da realizacdo de festas, reunifes ou eventos, formacdo de filas e
aglomeracBes de pessoas nos recintos ou nas areas internas e externas de circulagdo ou de
espera, bem como nas faixas de areia das praias, cal¢adas, portarias e entradas dos prédios e

estabelecimentos, publicos ou privados.

V - vedacgéo de abertura para atendimento ao publico, bem como de permanéncia de

clientes nos recintos ou nas areas internas e externas de circulacdo ou de espera de bares.

VI - vedacgéo de abertura para pratica de atividades coletivas, de academias e centros
esportivos, restando estabelecidas as normas determinadas no anexo Unico do Decreto n°
55.799 de 21 de marco de 2021.

VIl — vedagéo de abertura para atendimento coletivo ao publico, de Saldo de Beleza,
Barbearias e clinicas de estética, restando estabelecidas as normas determinadas no anexo
Unico do Decreto n° 55.799 de 21 de marc¢o de 2021.

VIII — vedacgdo das aulas presenciais no Estabelecimento de Educacéo Infantil e anos

Iniciais do Ensino Fundamental.
Art. 6° O Municipio adotard as medidas de fiscalizacdo necesséarias para 0
cumprimento das normas fixadas por este decreto, dentro das condi¢des legais, constitucionais

e de estrutura operacional que possui, atuando em acordo com a Constituicdo Federal.

Art. 7° O presente decreto entra em vigor no dia 22 de marco de 2021 e vigorara até as

vinte e quatro horas do dia 04 de abril de 2021.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 22 DE MARCO DE 2021.

MARCOS ANDRE PIAIA
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
DATA SUPRA

CELIO ANDRE RE
Secretario de Administragao
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BANDEIRA VERMELHA

Atividade Critérios especificos de Protocolos Protocolos | Restricdes
funcionamento obrigatérios variaveis adicionais
(todas bandeiras) | (recomend.)
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= - Mascara / EPIs,
. 'g - - Distazciamento, © @
phld 2| 8 £
facis Modo de Operag&o igienizacao, 5| 5 9283
83088% Forma de operag&o da atividade, - Protecéo de = K £ ‘% 3
g ’g— g8o3 respeitando ao teto de operagao, ao teto | grupo de risco, E &= 2. f@
X526 S de ocupacéo do espaco fisico e aos - Afastamento de & S a9
SEXc8 5 = protocolos obrigatérios (ao lado). casos, ° © SOE
ogggﬁgg - Cuidados com o o = 2% =
= segfiss pubiico £ 8 2eg
o g_ g % s s g 5 - Atendimento de (] e EQ o
2 @ le) gg 590 g gruposdg risco % 1= 8 ]
N o 0o SS5EERS - Informativo = () o 2
[=} w = cE£g28 2o visivel (operagéo, 2 = 3e3
o = EcoE8o o =3 QS
3 < o a S 58E.2E - ocupacéo e = ® 225
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Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
__sempre / Teleatendimento /
. Dlstanmamelnt_o Presencial restrito
interpessoal minimo
de 1m nos postos N
- = 25% N Uso obrigatério e
Administracéo 84 Administracao Ac'im_lmstragao_ trabalhadores de trabalho, fllas correto degméscara, Decr]eto n® 85.240,
Publica Publica Pybllca - Sgr\_/lgos (ou normativa e_lo_u c!rculggao/ cobrindo boca e X X Capitulo VI (Estadual)
n&o essenciais municipal) nglerllzag;o das nariz sempre /
bar:?;?rsovs : fjas . Distanciamept_o
superficies de toque |nterpedsso1al r}wmlmo
com alcool 70 ou e m
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) efou
sistema de
renovacao de ar /
Proibido
permanéncia
Permitido apenas
circulagéo e
realizacéo de
Locais publicos exercicios fisicos /
abertos, sem Distanciamento
controle de acesso interpessoal minimo
Administracdo Administragéo ruas, calcadas, 5 de 1m/
Publica ¢ 84 Publica ¢ EJarques, fnragas, 50% lotagéo Uso obrigatério e X
faixa de areia, correto de mascara,
mar, lagoa, rio e cobrindo boca e
similares) nariz /
Permitido pratica de
esportes aquaticos
individuais /
Proibido banho de
aguas para lazer
Teletrabalho /
Presencial restrito/ | Teleatendimento /
Presencial restrito
Uso obrigatério e
correto de Uso obrigatério e
mascara, cobrindo | correto de méascara,
boca e nariz cobrindo boca e
sempre / nariz sempre /
Distanciamento Distanciamento
interpessoal minimo | interpessoal minimo
de 1m nos postos de Im/
de trabalho, filas
elou circulagédo /
Seguranca e 100% Higienizagdo das
Administracao ga | Administraggo ordem puiblica trabalhadores méos, dos X Decreto e 55.240,

Publica

Publica

banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Capitulo VI (Estadual)




Administracao
Publica

84

Administracéo
Publica

Politica e
administracéo de
transito

75%
trabalhadores
(ou normativa
municipal)

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Decreto n° 55.240,
Capitulo VI (Estadual)

Administracéo
Publica

84

Administragéo
Publica

Atividades de
fiscalizagéo

100%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) efou
sistema de
renovacao de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Decreto n° 55.240,
Capitulo VI (Estadual)

Administracédo
Publica

84

Administragéo
Publica

Inspecé&o sanitaria

100%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagéo das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Decreto n° 55.240,
Capitulo VI (Estadual)

Administracao
Publica

84

Administracéo
Publica

Servigos
delegados de
habilitagdo de
condutores

50%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilacdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar/

Ensino remoto
(aula tedrica) /
Atendimento
individualizado
(aula pratica)

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/




Agropecuaria

Agricultura,
Pecuéria e Serv.
Relacionados

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagédo /
Higienizagéao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) efou
sistema de
renovacéao de ar /

Agropecuéria

Producéo
Florestal

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) efou
sistema de
renovacao de ar /

Agropecuéria

Pesca e
Aquicultura

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Alojamento e
Alimentacao

56

Alimentagdo

Restaurantes a la
carte, prato feito e
buffet sem
autosservico

50%
trabalhadores

25% lotagao
max. 4 pessoas

por mesa & min.
2m entre mesas

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /
Vedado musica ao
vivo ou mecénica /

Buffet: apenas com
protetor salivar e
funcionério

Presencial restrito /
Grupos de no
maximo 4 pessoas
por mesa /
Distanciamento

minimo de 2m entre

mesas /
Apenas clientes
sentados em
mesas, sem
permanéncia em pé
/

Telentrega, Drive-
thru, Pegue e Leve

Portaria SES n°319




servindo, utilizando
luvas e méascara de
maneira adequada,
cobrindo boca e
nariz /
Respeito ao
distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas e
em relagdo ao
buffet.

Alojamento e
Alimentagéo

56

Alimentagao

Restaurantes a la
carte, prato feito e
buffet sem
autosservico (em
beira de estradas
e rodovias)

50%
trabalhadores

25% lotagéo
max. 4 pessoas

por mesa & min.
2m entre mesas

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagéao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugdo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /
Vedado musica ao
vivo ou mecanica /

Buffet: apenas com
protetor salivar e
funcionéario
servindo, utilizando
luvas e méascara de
maneira adequada,
cobrindo boca e
nariz /
Respeito ao
distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas e
em relacéo ao
buffet.

Presencial restrito /
Grupos de no
maximo 4 pessoas
por mesa /
Distanciamento
minimo de 2m entre
mesas /
Apenas clientes
sentados em
mesas, sem
permanéncia em pé

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz, exceto
durante refeigéo /

Telentrega, Drive-
thru, Pegue e Leve

Portaria SES n°319

Alojamento e
Alimentacédo

56

Alimentagéo

Restaurantes de
autosservico (self-
service)

Fechado

Operacéo
exclusivamente
conforme protocolo
de "Restaurantes a
la carte, prato feito
e buffet sem
autosservigo"

Alojamento e
Alimentagédo

56

Alimentagdo

Lanchonetes,
lancherias e
sorveterias

50%
trabalhadores

25% lotacé@o
max. 4 pessoas

por mesa & min.
2m entre mesas

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugédo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /
Vedado musica ao
vivo ou mecéanica /

Buffet: apenas com
protetor salivar e
funcionario
servindo, utilizando
luvas e mascara de
maneira adequada,
cobrindo boca e
nariz /
Respeito ao
distanciamento
minimo fisico de 1m
com maéscara entre
pessoas nas filas e
em relacéo ao
buffet.

Presencial restrito /
Grupos de no
maximo 4 pessoas
por mesa /
Distanciamento

minimo de 2m entre

mesas /
Apenas clientes
sentados em
mesas, sem
permanéncia em pé
/

Telentrega, Drive-
thru, Pegue e Leve

Portaria SES n°319




Alojamento e
Alimentacédo

56

Alojamento

Hotéis e similares
(geral)

Estabelecimentos
sem o Selo
Turismo
Responséavel do
MTur:

30%de lotagéo

Estabelecimentos
com Selo
Turismo
Responséavel do
MTur:

50% de lotagéo

Estabelecimentos
com até 10
habitacoes/
unidades
isoladas (chalés,
apartamentos
isolados e
similares, com
banheiros
exclusivos e
refeicdes
independentes
e/ou agendadas):
50% de lotagéo

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /

Restaurantes,
lanchonetes e
espagos coletivos
de alimentacéo:
conforme protocolo
de "Restaurantes e
Lanchonetes" e
Portaria SES n° 319
/

Teleatendimento /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Fechamento de
areas comuns como
"Equipamentos,
espreguicadeiras,
brinquedos
infantis”, "Area de
piscinas e aguas,
saunas, academias,
quadras etc.,
"Eventos sociais e
de entretenimento” /

Portaria SES n°319
Portaria SES n°582

Portaria SES n°617

Alojamento e
Alimentacao

56

Alojamento

Hotéis e similares

(em beira de
estradas e
rodovias)

75% quartos

Teletrabalho 7
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
maéos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Restaurantes,
lanchonetes
e espacos coletivos
de alimentacéo:
conforme protocolo
de "Restaurantes e
Lanchonetes" e
Portaria SES n° 319
/

Teleatendimento /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Fechamento de
areas comuns como
"Equipamentos,
espreguicadeiras,
brinquedos
infantis", "Area de
piscinas e aguas,
saunas, academias,
quadras etc.,
"Eventos sociais e
de entretenimento" /

Portaria SES n°
319

Portaria SES n°
582

Portaria SES n°
617

Comércio

45

Comércio de
Veiculos

Comércio de
Veiculos (rua)

Lotacédo
(trabalhadores +
clientes):

1 pessoa, com
mascara, para
8m?2 de area til
de circulagéo,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 8m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /
Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizag&o das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Presencial restrito /

Rigido_controle de

acesso, respeitando

o teto de ocupagédo

(1 pessoa para 8m?)
/

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Definicao e respeito
a horério
preferencial de
atendimento de
grupos de risco

Comércio eletrdnico
/
Telentrega /
Drive-thru /
Pegue e Leve

Portaria SES n°376




Comércio

45

Comércio de
Veiculos

Manutencéo e
Reparacéo de
Veiculos
Automotores (rua)

Lotacé@o
(trabalhadores +
clientes):

1 pessoa, com
mascara, para
8mz de area (til
de circulagéo,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 8m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagéao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Portaria SES n°376

Comércio

46

Comeércio
Atacadista

Comércio
Atacadista - Nao
essencial

Lotacédo
(trabalhadores +
clientes):

1 pessoa, com
mascara, para
8mz de area Util
de circulagéo,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 8m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Presencial restrito /

Rigido__controle de

acesso, respeitando

o teto de ocupagéo

(1 pessoa para 8m?)
/

Uso obrigatério e
correto de méscara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Definicéo e respeito
a horario
preferencial de
atendimento de
grupos de risco

Comércio eletronico
/
Telentrega /
Drive-thru /
Pegue e Leve

Portaria SES n°376




Teletrabalho /
Presencial restrito /

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 8m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /

Presencial restrito /

Rigido controle de
acesso, respeitando
o teto de ocupagédo
(1 pessoa para 8m?)

/

Uso obrigatério e
correto de méascara,

Lotagdo cobrindo boca e
(trabalhadores + Uso obrigatério e nariz sempre /
clientes): correto de Distanciampento
Comércio Comércio Comércio 1 pessoa, com mascara, cobrindo interpessoal minimo Portaria SES n°376
46 - Atacadista - Itens mascara, para boca e nariz P
Atacadista o P o de 1m/
Essenciais 8mz2 de area util sempre /
de circulacao, Distanciamento - .
N s . o Defini¢éo e respeito
respeitando limite | interpessoal minimo 2 horério
do PPCI de 1m nos postos -
de trabalho, filas p—referenCIaI de
- = atendimento de
e/ou circulagao / upos de risco
Higienizagéo das grup
bar?\i?r%sdgfias Comércio eletrénico
. /
superficies de toque
com alcool 70 ou B?ilfg_t{ﬁgja/l
solugéo sanitizante Pegue e Leve
de efeito similar / g
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /
Teletrabalho / Presencial restrito /
Presencial restrito /
Rigido controle de
Respeito ao teto de | acesso, respeitando
ocupacédo (1 pessoa | o teto de ocupagédo
para 8m?), fixando | (1 pessoa para 8m2)
_CARTAZ com /
NUMERO MAXIMO Uso obrigatério e
N DE PESSOAS correto de mascara,
Lotagao permitidas na cobrindo boca e
(trabalhadores + entrada do nariz sempre /
clientes): estabelecimento e Distanciamento '
Comeércio Varejista | 1 Pessoa, com em locais interpessoal minimo Portaria SES n°376
o - N&o essencial mascara, para estratégicos / de 1m/
Comercio (rua) 8m2 de area (il 9
Comércio 47 | Vareiista de circulaco, Uso obrigatério e | Definicéo e respeito

respeitando limite
do PPCI

correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacédo de ar/

a_horério
preferencial de
atendimento de
grupos de risco

Comércio eletrénico
/
Telentrega /
Drive-thru /
Pegue e Leve




Comércio

a7

Comércio
Varejista

Comércio Varejista
- N&o essencial
(centro comercial e
shopping)

Lotacédo
(trabalhadores +
clientes):

1 pessoa, com
mascara, para
8mz de area (til
de circulagéo,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 8m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagéao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Presencial restrito /

Rigido controle de
acesso, respeitando
o teto de ocupagédo
(1 pessoa para 8m?)

/

Uso obrigatério e
correto de méascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Definicéo e respeito
a_horério
preferencial de
atendimento de
grupos de risco

Comércio eletrénico
/
Telentrega /
Drive-thru /
Pegue e Leve

Portaria SES n°303
e n° 406

Comércio

a7

Comeércio
Varejista

Comércio Varejista
- ltens Essenciais
(rua)

Lotacé@o
(trabalhadores +
clientes):

1 pessoa, com
mascara, para
8m?2 de area (til
de circulagao,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Respeito ao teto de
ocupacao (1 pessoa
para 8m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagéo das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Presencial restrito /

Rigido controle de
acesso, respeitando
o teto de ocupagao
(1 pessoa para 8m?)

/

Uso obrigatério e
correto de méscara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Defini¢&o e respeito
a_horério
preferencial de
atendimento de
grupos de risco

Comércio eletrénico
/
Telentrega /
Drive-thru /
Pegue e Leve

Portaria SES n°376

Comércio

46

Comércio
Varejista

Comércio Varejista
- Iltens Essenciais
(centro comercial e
shopping)

Lotacédo
(trabalhadores +
clientes):

1 pessoa, com
mascara, para
8m?2 de area (til
de circulagéo,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 8m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na

Presencial restrito /

Rigido controle de
acesso, respeitando
o teto de ocupagao
(1 pessoa para 8m?)

/

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e

Portaria SES n°303
e n° 406




entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Definicéo e respeito
a_horario
preferencial de
atendimento de
grupos de risco

Comércio eletronico
/
Telentrega /
Drive-thru /
Pegue e Leve

Comércio

47

Comércio
Varejista

Comércio Varejista
de Produtos
Alimenticios
(mercados,
agougues,
fruteiras, padarias
e similares)

Lotacdo
(trabalhadores +
clientes):

1 pessoa, com
mascara, para
8m2 de area Util
de circulagéo,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 8m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Presencial restrito /

Rigido controle de
acesso, respeitando
o teto de ocupagao
(1 pessoa para 8m?)
/

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Defini¢céo e respeito
a_horério
preferencial de
atendimento de
grupos de risco

Comércio eletronico

Telentrega /
Drive-thru /
Pegue e Leve

Portaria SES n°376




Comeércio Varejista
de Produtos
Alimenticios (feiras

Lotacédo
(trabalhadores +
clientes):

1 pessoa, com

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 8m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /
Distanciamento
minimo de 3 metros
entre bancas,
estandes ou
similares /

Definicéo e respeito
a fluxo de entrada e

Presencial restrito /

Rigido controle de
acesso, respeitando
o teto de ocupagao
(1 pessoa para 8m?)

/

Definicéo e respeito
de fluxos de
entrada e saida de
clientes, para evitar
aglomeragéo /
Respeito ao
distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nas filas e no
espaco /

Uso obrigatério e
correto de mascara,

o Comércio . X safda das bandas, - Portaria SES n°376
Comércio 47 - livres de produtos | méscara, para cobrindo boca e
Varejista . St " e estandas ou .
alimenticios 8m2 de area Util similares / nariz sempre /
agricolas - local de circulagéo, B Higienizag&o das
y . Uso obrigatério e ~
aberto e fechado) respeitando limite méos antes de
correto de
do PPCI mascara. cobrindo | Mmanusear produtos,
boca é nariz com &lcool 70 ou
sempre / solucéo sanitizante
Respeito a0 de efeito similar /
. d|stanC|amept_o Definicéo e respeito
interpessoal minimo : .
de 1m nas filas e no a M
espaco / preferencial de
_espaco ] atendimento de
Higienizacdo rupos de risco
constante das grup
m&os, antes de Comeércio eletronico
manusear produtos, /
soludo sanitzante | Telentegal
de ?efeito similar / Egvﬁ:henliéve
Disponibilizagéo de g
alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar
para o publico
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Respeito ao teto de Pres?cecljagégsmto
ocupacéo (1 pessoa aglomeracio e
para 8m?), fixando vedgdo consgumo de
CARTAZ com alimentos e
NUMERO MAXIMO bebid
DE PESSOAS ebidas)
permitidas na P
ervago” | S0 contae de
estabelecimento e o teto de ogupagéo
em locais p
estratégicos / a pessoa/para 8m?)
Lotacdo Definigc&o e respeito
(trabalhadores + Uso obrigatério e d Qﬂ dp
. clientes): correto de e fluxos de
Comércio de . . brind entrada e saida de
_ Comércio Combustiveis para 1 pessoa, com mascara, cobrindo clientes, para evitar Portaria SES n°376
Comércio 47 Vareiista Veiculos mascara, para boca e nariz a Iorﬁera 30/
) 8mz de area Util sempre / g N

Automotores

de circulagao,
respeitando limite
do PPCI

Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Respeito ao
distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nas filas e no
espaco /

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Higienizagédo das
maéos antes de
manusear produtos,
com &lcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /




Regra Geral:

Regra Geral:
Ensino Hibrido
(remoto e/ou

Ensino Hibrido presencial)
(remoto e/ou
presencial) Se permitida
N atividade Portaria SES/SEDUC
Se permitida presencial: no
atividade Preservar
d = d 50 Infantil Creche e Pré- presencLaI: Teletrabalho / d|’s§ancnamento ggt%a?iigl [r?fgrse.fss
Educagao 85 | Bducagdo Infanti Escola Ogupagao Presencial restrito minimo de 1,5m (05/09/2020) e
maxima de sala entre classes, "
- demais
de aula carteiras ou !
respeitando similares / normativas.
distanciamento Materiais individuais
minimo de 1,5m /
entre classes, Vedado atividades
carteiras ou coletivas que
similares. envolvam
aglomeracéo ou
contato fisico /
Regra Geral:
Ensino Hibrido
Regra Geral: (remoto e/ou
Ensino Hibrido presencial)
(remoto e/ou
presencial) Se permitida
atividade )
Se permitida presencial: E;’”a”a SES/SEDUC
atividade Preservar
. - ) B 01/2020, Decreto
. Ensino resencial: distanciamento |
Educagéo 85 Ensino Fundamental - pOcupagéo Teletr'\?\balho l minimo de 1,5m Bstadual n° 55.465
Fundamental Anos Iniciais méxima de sala Presencial restrito entre classes, g05/09/2020) e
de aula carteiras ou emais
respeitando similares / normativas.
distanciamento Materiais individuais
minimo de 1,5m /
entre classes, Vedado atividades
carteiras ou coletivas que
similares. envolvam
aglomeragé&o ou
contato fisico /
Regra Geral:
Ensino Hibrido
Regra Geral: (remoto e/ou
Ensino Hibrido presencial)
(remoto e/ou
presencial) Se permitida
N atividade Portaria SES/SEDUC
Se permitida presencial: no
atividade Preservar
. - . B 01/2020, Decreto
Educacéo 85 Ensino Ezsldn;mental - porffsggg‘ Teletrgbalho l nﬂll'?]‘i?:g |§21 1e ?21 Bstadual n° 55.465
Fundamental - . Presencial restrito ! (05/09/2020) e
Anos Finais maxima de sala entre classes, demais
de aula carteiras ou normativas
respeitando similares / )
distanciamento Materiais individuais
minimo de 1,5m /

entre classes,
carteiras ou
similares.

Vedado atividades
coletivas que
envolvam
aglomeragéo ou
contato fisico /




Regra Geral:
Ensino Hibrido
(remoto e/ou

Regra Geral:
Ensino Hibrido
(remoto e/ou
presencial)

presencial) Se permitida
atividade Portaria
Se permitida presencial: SES/SEDUC n°
atividade Preservar
- . § 01/2020, Decreto
presencial: Teletrabalho / distanciamento Estadual n°®
Educacéo 85 | Ensino Médio Ensino Médio Ocupacéo : - minimo de 1,5m
o Presencial restrito 55.465
méxima de sala entre classes, (05/09/2020)
de aula carteiras ou N
. L demais
respeitando similares / !
distanciamento Materiais individuais normativas.
minimo de 1,5m /
entre classes, Vedado atividades
carteiras ou coletivas que
similares. envolvam
aglomeracéo ou
contato fisico /
Regra Geral:
Ensino Hibrido
Regra Geral: (remoto e/ou
Ensino Hibrido presencial)
(remoto e/ou
presencial) Se permitida
atividade Portaria
Se permitida presencial:
ivi SES/SEDUC n°
atividade Preservar 01/2020. Decreto
. ) . Epsino Té_cnico de presenclal: Teletrabalho / di’st_anciamento Estadua’I no
Educacéo 85 | Ensino Médio Nivel Médio e O(Eupagao Presencial restrito minimo de 1,5m 55.465
Normal maxima de sala entre classes, (05/09/2020)
de aula carteiras ou demais
respeitando similares / !
distanciamento Materiais individuais normativas.
minimo de 1,5m /
entre classes, Vedado atividades
carteiras ou coletivas que
similares. envolvam
aglomerag&o ou
contato fisico /
Regra Geral:
Ensino Hibrido
Regra Geral: (remoto e/ou
Ensino Hibrido presencial)
(remoto e/ou
presencial) Se permitida
atividade .

5 Se permitida presencial: Portaria i
Graduagéo atividade Preservar SES/SEDUC n
(Bacharelado, S . A 01/2020, Decreto

: : Licenciatura presencial: Teletrabalho / distanciamento Estadual n®
Educacéo 85 | Ensino Superior . . Ocupacéo : - minimo de 1,5m
Tecndlogo) e Pos- maxima de sala Presencial restrito entre classes 55.465
graduagéo (stricto de aula carteiras ou ’ (05/09/2020) e
e latu sensu) respeitando similares / gﬁm‘;ivas
distanciamento Materiais individuais .
minimo de 1,5m /
entre classes, Vedado atividades
carteiras ou coletivas que
similares. envolvam
aglomeragéo ou
contato fisico /
Regra Geral:
Ensino Hibrido
Ensino Médio Regra Geral: (remoto e/ou
Técnico Ensino Hibrido presencial)
Concomitante e (remoto e/ou
Subsequente, presencial) Se permitida
Ensino Sduperior e g atividadeI Portaria
P6s-Graduagéo Se permitida resencial:
¢ ativiFiiade pPreservar (S)lE/%SZ%Dg Cn°
(somente presencial: distanciamento | fcreto
Educacéo 85 | Ensino Superior atividades praticas | Ocupacédo Teletrgbalho l minimo de 1,5m Estadual n
e o Presencial restrito ' 55.465
essenciais para méaxima de sala entre classes, (05/09/2020)
concluséo de de aula carteiras ou d .
Y " L emais
curso da area da respeitando similares / normativas
saude*: pesquisa, | distanciamento Materiais individuais .
estagio curricular minimo de 1,5m /
obrigatério, entre classes, Vedado atividades
laboratérios e carteiras ou coletivas que
plantéo) similares. envolvam
aglomeragéo ou
contato fisico /
Regra Geral:
Ensino Hibrido
Regra Geral: (remoto e/ou
. - Ensino Hibrido presencial)
Egi'r]r;goMEdlo (remoto _e/ou N
Subseqiiente, presencial) Sitri)\%rgggia
Ensino Superior e . el Portaria
P6s-Graduagao | ¢ Permitida presencial: SES/SEDUC ne
atividade Preservar
. - (5.‘”.“9”‘9 - presencial: distanciamento 01/2020, Decreto
Educacio Ensino Médio e atividades préticas Ocupagéo- Teletrabalho / minimo de 1.5m Estadual n®
Superior essenciais para o Presencial restrito ! 55.465
o maxima de sala entre classes,
concluséo de - (05/09/2020) e
curso: pesquisa, de au!a ca_rtgllras ou demais
estagio curricular respeitando similares / normativas.

obrigatério,
laboratérios e
plantéo)

distanciamento
minimo de 1,5m
entre classes,
carteiras ou
similares.

Materiais individuais

Vedado atividades
coletivas que
envolvam
aglomeragéo ou
contato fisico /




Regra Geral: Regra geral: Regra geral:
- Remoto e/ou Teletrabalho / Teletrabalho / .
Educacéo 85 | Educacéo - Outros ﬁg\giia; EZS;(;E\ o presencial restrito Presencial restrito Presencial restrito ggé?gEDUC e o1
Se permitida Se permitida Se permitida
atividade atividade atividade
presencial: presencial: presencial:
Ocupacéo Presencial restrito / Atendimento
méxima de sala Preservar individualizado /
respeitando distanciamento Preservar
distanciamento minimo de 1,5m distanciamento
minimo de 1,5m entre classes, minimo de 1,5m
entre classes, carteiras, mesas ou entre classes,
carteiras, mesas similares. carteiras, mesas ou
ou similares. similares.
Educacéo 85 dO:téissﬁgwdades Ensino de Idiomas | (remoto) Teletrabalho Ergzigurzlr\;?to ggré?gEDUC no o1
Educacéo 85 g):téissﬁtcl)wdades Ensino de Musica | (remoto) Teletrabalho E;g;ﬂﬂz‘%ﬂo ggggEDUC no o1
= Outras Atividades Ensino de (exclusivo) Portaria SES n°
Educacéo 85 de Ensino Esportes, Danca e | (remoto) Teletrabalho Ensino remoto 582
Artes Cénicas
x Outras Atividades | Ensino de Arte e exclusivo Portaria
Educagéo 85 de Ensino Cultura (outros) (remoto) Teletrabalho Ergsino remo)to SES/SEDUC n°01
Formagéo
profissional,
formacgéo
% Outras Atividades | continuada, cursos (exclusivo) Portaria
Educacdo 85 de Ensino preparatérios para (remoto) Teletrabalho Ensino remoto SES/SEDUC n° 01
concurso,
treinamentos e
similares
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de Refeitérios
mascara, cobrindo (espacos coletivos
boca e nariz de alimentag&o no
sempre / local de trabalho):
Distanciamento operagédo conforme
interpessoal minimo | Portaria SES n° 319
de 1m nos postos e ocupagao
L ~ de trabalho, filas escalonada, para :
Industria de Construgéo de 75% - = : = Portaria SES n°
o 41 o e/ou circulagao / evitar aglomerag&o.
Construgéo Edificios trabalhadores Higienizagég das Distar?ciamen%o 283 en°375
maos, dos interpessoal minimo
banheiros e das de 2m durante a
superficies de toque refeicéo.
com alcool 70 ou Distanciamento
solucéo sanitizante | minimo fisico de 1m
de efeito similar / com maéscara entre
Ventilagdo cruzada | pessoas nas filas.
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de Refeitérios
mascara, cobrindo | (espagos coletivos
boca e nariz de alimentagéo no
sempre / local de trabalho):
Distanciamento operagao conforme
interpessoal minimo | Portaria SES n° 319
de 1m nos postos e ocupagao
Indstria de a2 Obras de 75% g?oﬁi??gﬂfa’gfggs/ es;;?:&ﬁﬁérzzr% Portaria SES n°
3 . 0
Construgéo Infraestrutura trabalhadores Distanciamento 283 e n°375

Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.




Industria de
Construgao

43

Servigos de
Construcédo

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacédo de ar/

Refeitérios
(espacos coletivos
de alimentagdo no
local de trabalho):
operagao conforme

Portaria SES n° 319

e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomeracéo.

Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com maéscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°®
283 en°375

Industria de
Transformagao
e Extrativa

Extragéo de
Carvéo Mineral

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Refeitérios
(espacos coletivos
de alimentag&o no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319

e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomerag&o.

Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigdo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 e n°375

Industria de
Transformagéao
e Extrativa

100*

Extr. de Petréleo e
Minerais

Extracéo de
Petréleo e Gas

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacédo de ar /

Refeitérios
(espacos coletivos
de alimentag&o no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319

e ocupacéo
escalonada, para
evitar aglomeragéo.

Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 en° 375

Industria de
Transformacéo
e Extrativa

100*

Extr. de Petréleo e
Minerais

Extr. de Petréleo e
Minerais - Outros

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Refeitérios
(espagcos coletivos
de alimentag&o no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319

e ocupacéo
escalonada, para
evitar aglomeragao.

Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 en°375




Industria de
Transformacéao
e Extrativa

10

Alimentos

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Refeitdrios
(espacos coletivos
de alimentacéo no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319
e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomeracéo.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigdo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com mascara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°®
283 e n° 375

Industria de
Transformagé&o
e Extrativa

Bebidas

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
maéscara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /

Refeitdrios
(espacos coletivos
de alimentagéo no
local de trabalho):
operagao conforme

Portaria SES n° 319
e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomerag&o.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com maéscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 e n®375

IndUstria de
Transformagao
e Extrativa

12

Fumo

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Refeitérios
(espagcos coletivos
de alimentagéo no
local de trabalho):
operagao conforme

Portaria SES n° 319
e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomerag&o.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 e n° 375

IndUstria de
Transformagao
e Extrativa

13

Téxteis

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacao de ar /

Refeitérios
(espagcos coletivos
de alimentacdo no
local de trabalho):
operagao conforme

Portaria SES n° 319
e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomerag&o.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeicéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 e n° 375




Industria de
Transformagao
e Extrativa

14

Vestuario

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Refeitdrios
(espacos coletivos
de alimentacéo no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319
e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomeracéo.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigdo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com maéscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°®
283 en°375

IndUstria de
Transformagéao
e Extrativa

15

Couros e
Calgados

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéao /
Higienizag&o das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com &lcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Refeitérios
(espacos coletivos
de alimentagéo no
local de trabalho):
operacao conforme

Portaria SES n° 319
e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomeracéo.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeico.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com maéscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 e n° 375

Industria de
Transformagéao
e Extrativa

16

Madeira

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéao de ar /

Refeitérios
(espacos coletivos
de alimentag&o no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319
e ocupacéo
escalonada, para
evitar aglomeragéo.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 en°375

Industria de
Transformacéo
e Extrativa

17

Papel e Celulose

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacao de ar /

Refeitérios
(espagcos coletivos
de alimentag&o no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319
e ocupacéo
escalonada, para
evitar aglomeracéo.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 en°375




Industria de
Transformacéo
e Extrativa

18

Impresséo e
Reprodugéo

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Refeitdrios
(espacos coletivos
de alimentacéo no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319

e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomeracéo.

Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigdo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com mascara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°®
283 e n° 375

IndUstria de
Transformagéao
e Extrativa

19

Derivados
Petréleo

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) efou
sistema de
renovacao de ar /

Refeitérios
(espacos coletivos
de alimentag&o no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319
e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomeragéo.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeicdo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com mascara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 e n° 375

IndUstria de
Transformagéao
e Extrativa

20

Quimicos

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagéo das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Refeitérios
(espacos coletivos
de alimentag&o no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319

e ocupacéo
escalonada, para
evitar aglomeragao.

Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeicao.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 e n° 375

Industria de
Transformacéo
e Extrativa

22

Borracha e
Plastico

100%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéao de ar /

Refeitérios
(espacos coletivos
de alimentag&o no
local de trabalho):
operagédo conforme

Portaria SES n° 319
e ocupacéo
escalonada, para
evitar aglomeragéo.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigdo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 en°375




Industria de
Transformagao
e Extrativa

23

Minerais ndo
metalicos

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /

Refeitdrios
(espacos coletivos
de alimentacéo no
local de trabalho):
operagéao conforme

Portaria SES n° 319

e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomeragéo.

Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigdo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com maéscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 e n°375

Industria de
Transformagéo
e Extrativa

24

Metalurgia

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugdo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéao de ar /

Refeitdrios
(espagos coletivos
de alimentagéo no
local de trabalho):
operagao conforme

Portaria SES n° 319
e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomerag&o.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeicéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com maéscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 e n° 375

IndUstria de
Transformagéao
e Extrativa

25

Produtos de Metal

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
maéscara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagéo das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar/

Refeitdrios
(espacos coletivos
de alimentagéo no
local de trabalho):
operagao conforme

Portaria SES n° 319
e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomerag&o.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com maéscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 en°375

IndUstria de
Transformagao
e Extrativa

26

Equip. Informatica

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Refeitérios
(espagcos coletivos
de alimentacdo no
local de trabalho):
operagao conforme

Portaria SES n° 319
e ocupagao
escalonada, para
evitar aglomerag&o.
Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeicéo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.

Portaria SES n°
283 e n° 375




Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos

Refeitérios
(espacos coletivos
de alimentagdo no
local de trabalho):
operagéao conforme

Portaria SES n° 319

e ocupagao

Industria de 75% de trabalho, filas escalonada, para Portaria SES n°
Transformagéo 27 | Materiais Elétricos 4 ° e/ou circulagao / evitar aglomerag&o. ortaria n
. rabalhadores L - y 283 en° 375
e Extrativa Higienizagao das Distanciamento
maos, dos interpessoal minimo
banheiros e das de 2m durante a
superficies de toque refeigéo.
com élcool 70 ou Distanciamento
solucdo sanitizante | minimo fisico de 1m
de efeito similar / com maéscara entre
Ventilagdo cruzada | pessoas nas filas.
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacédo de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de Refeitdrios
mascara, cobrindo (espacos coletivos
boca e nariz de alimentagéo no
sempre / local de trabalho):
Distanciamento operacao conforme
interpessoal minimo | Portaria SES n° 319
de 1m nos postos e ocupagao
o o | 2o | Miaunase de wabalh | cecalonada pare o see
e Extrativa quipamentos rabalhadores Higienizagéo das Distanciamento en
maos, dos interpessoal minimo
banheiros e das de 2m durante a
superficies de toque refeicdo.
com élcool 70 ou Distanciamento
solucdo sanitizante | minimo fisico de 1m
de efeito similar / com maéscara entre
Ventilagdo cruzada | pessoas nas filas.
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito / Refeitorios
P (espacos coletivos
Usc::grt;‘reltgoatggo € de alimentagéo no
mascara, cobrindo c:gg?;ggot:;b:}gaé
b°s°:meprr:‘l”z Portaria SES n° 319
Industria d Distanciamento e Iocupdagao
.Pr aﬂzfgfm:géo 29 Veiculos 75% interpessoal minimo eiﬁg?:g;inférgzgz Portaria SES n°
. Automotores trabalhadores de 1m nos postos . . . 283 en®375
e Extrativa de trabalho. filas _ Distanciamento
elou circulefc;éo/ interpessoal minimo
Higienizagao das de 2m durante a
x refeicao.
barmae?r%sdgfias Distanciamento
superficies de toque m|n|mo,f|5|co de im
com alcool 70 ou com mascara entre
solugéo sanitizante pessoas nas filas.
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de Refeitérios
mascara, cobrindo | (espagos coletivos
boca e nariz de alimentacdo no
sempre / local de trabalho):
Distanciamento operagéao conforme
interpessoal minimo | Portaria SES n° 319
de 1m nos postos e ocupagao
Industria de B Outros 75% de trabalho, fllas escalonada, para Portaria SES ne
Transformagéo 30 Equipamentos trabalhadores e/ou circulagéao / evitar aglomerag&o. 283 e n° 375
e Extrativa Higienizagéo das Distanciamento

maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigdo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.




Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos

Refeitérios
(espacos coletivos
de alimentagdo no
local de trabalho):

operagéao conforme
Portaria SES n° 319
e ocupagao

lprgﬂztfg?n?:(;éo 31 | Moveis 75% gfoﬁac??gﬂgggssl esﬁ;?g;zﬁérzzzn Portaria SES n°
. trabalhadores L ° - . 283 en°® 375
e Extrativa Higienizagao das Distanciamento
maos, dos interpessoal minimo
banheiros e das de 2m durante a
superficies de toque refeigéo.
com élcool 70 ou Distanciamento
solucdo sanitizante | minimo fisico de 1m
de efeito similar / com maéscara entre
Ventilagdo cruzada | pessoas nas filas.
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacédo de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de Refeitérios
mascara, cobrindo (espacos coletivos
boca e nariz de alimentagéo no
sempre / local de trabalho):
Distanciamento operacao conforme
interpessoal minimo | Portaria SES n° 319
de 1m nos postos e ocupagao
IndUstria de B ) 75% de tral:_)alho, filas e_scalonada, para Portaria SES ne
Transformacéo 32 | Produtos Diversos trabalhadores e/ou circulagéao / evitar aglomerag&o. 283 e n° 375
e Extrativa Higienizagéo das Distanciamento
maos, dos interpessoal minimo
banheiros e das de 2m durante a
superficies de toque refeicéo.
com élcool 70 ou Distanciamento
solucéo sanitizante | minimo fisico de 1m
de efeito similar / com maéscara entre
Ventilag&o cruzada | pessoas nas filas.
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de Refeitérios
mascara, cobrindo (espacos coletivos
boca e nariz de alimentacéo no
sempre / local de trabalho):
Distanciamento operagao conforme
interpessoal minimo | Portaria SES n° 319
de 1m nos postos e ocupacéo
e e a0 | 5o | M e ey | crpnare. b, porara SES
e Extrativa Reparagdo trabalhadores Higienizagdo das Distanciamento 283en°375
maos, dos interpessoal minimo
banheiros e das de 2m durante a
superficies de toque refeicao.
com alcool 70 ou Distanciamento
solucéo sanitizante | minimo fisico de 1m
de efeito similar / com maéscara entre
Ventilag&o cruzada | pessoas nas filas.
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacédo de ar /
Teletrabalho / Refeitérios
Presencial restrito/ | (espagos coletivos
de alimentacéo no
Uso obrigatéﬁrio e local de trabalho):
correto de operagéo conforme }
mascara, cobrindo Pgrtar?a SES n° 319 Portaria SES n°
_— 100% 8 = 283 e n° 375
Indlstria de Farmoquimicos e trabalhadores bocae nariz € ocupacao
Transformacéo 21 Farmacéuticos ~ sempre / escalonada, para
e Extrativa Distanciamento evitar aglomeracéo.

interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar/

Distanciamento
interpessoal minimo
de 2m durante a
refeigdo.
Distanciamento
minimo fisico de 1m
com méscara entre
pessoas nas filas.




Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas

Presencial restrito /
Teleatendimento

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e

Portaria SES n°®

0 a0 3 ( 0,
f\:i:teéﬁcia 86 ﬁt:mgi(;a Sadde tlrgg:?ha dores e_/o_u c!rculggﬁo / nariz, sempre e por 274, n° 284, n°
Higienizagdo das | todos os presentes/ 300 e n°® 374
maos, dos Distanciamento
banheiros e das interpessoal minimo
superficies de toque de 1m nas filas,
com alcool 70 ou cadeiras de espera
solugéo sanitizante e/ou circulagdo /
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) efou
sistema de
renovacédo de ar/
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz Presencial restrito /
sempre / Teleatendimento
Distanciamento
interpessoal minimo Uso obrigatério e
de 1m nos postos | correto de méascara,
ial]_deAe - 87 | Assisténcia Social log%;h d g/eoﬁi??gﬂgggsi nacr(i)f,r?:rﬁpbr(()ec: SOT ;ggariaosalég n°
ssisténcia trabalhadores Higienizagdo das | todos os presentes/ en
maos, dos Distanciamento
banheiros e das interpessoal minimo
superficies de toque de 1m nas filas,
com élcool 70 ou cadeiras de espera
solugéo sanitizante e/ou circulagéo /
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz Presencial restrito /
sempre / Teleatendimento
Distanciamento
interpessoal minimo Uso obrigatério e
de 1m nos postos | correto de méascara,
Savee | g | pssstenca e bl s | pecirndoboe
Assisténcia Veterinaria trabalhadores Higienizagdo das | todos os presentes/
maos, dos Distanciamento
banheiros e das interpessoal minimo
superficies de toque de 1m nas filas,
com alcool 70 ou cadeiras de espera
solugéo sanitizante e/ou circulagéo /
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacao de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito
exclusivo para
manutencéo e
preservacao/
Parques ety do.
Tematicos, . f Selo Turismo
mascara, cobrindo . p
Pgrque:s de 25% boca e nariz Sem atendimento Rgs_po,n_savel -
Servios 104* Artes, Cultura, Diverséo, Parques | trabalhadores sempre / ao publico Mln_lsterlo do
Esportes e Lazer de Aventura, Turismo

Parques
Aquaticos,
Atrativos Turisticos
e Similares - fixos
ou itinerantes

Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugédo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /




Servigos

104

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Parques e
reservas naturais,
jardins botéanicos e
zooldgicos

50%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito
exclusivo para
manutencéo e
preservacao/

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacao de ar /

Sem atendimento
ao publico

Selo Turismo
Responsavel -
Ministério do
Turismo

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Teatros,
auditorios, casas
de espetéaculos,
casas de show,
circos e similares

(em ambiente
aberto ou fechado,
com publico,
quando houver,
exclusivamente
sentado e restrito
ao periodo da
apresentacéo)

Permitido
utilizacgo do
espaco
exclusivamente
para producéo e
captacéo de
audio e video.

50%
trabalhadores,
limitado ao
méaximo de 30
pessoas ao
mesmo tempo.

Sem pdblico.

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Elaboragé&o de
projeto e protocolos
de prevencéo,
disponivel para
fiscalizagéo /
Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m/

Na impossibilidade
de uso de mascara
pelos(as) artistas,
manutengéo do
distanciamento
interpessoal minimo
de 2m/
Ventilag&o cruzada
(portas e janelas
abertas) e/ou
sistema de
renovacao de ar /
Uso individual de
microfones e/ou
higienizagéo
constante a cada
troca de usuério /
Higienizagéo das
superficies de toque
e banheiros com
alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Disponibilizagéo de
alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar
para técnicos,
artistas e demais
envolvidos /

Sem publico.

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Espetéculos tipo
drive-in (cinema,
shows, etc.)

Fechado

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Cinemas

Fechado

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Museus, centros
culturais e
similares

25%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito
exclusivo para
manutencéo e
preservagao/

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas

Sem atendimento
ao publico




e/ou circulagéo /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Servigos

104

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Bibliotecas,
arquivos, acervos
e similares

25%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito
exclusivo para
manutencéo e
preservacao/

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugdo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /

Sem atendimento
ao publico

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Ateliés (artes
plasticas,
restauracao de
obras de arte,
escrita, artistas
independentes e
similares)

Fechado

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Atividades de
organizagdes
associativas
ligadas a arte e &
cultura (MTG e
similares)

Fechado

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Feiras e
Exposicdes
corporativas e
comerciais

Fechado

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Seminarios,

congressos,
convencoes,
simpésios e
similares

Fechado

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Reunides
corporativas,
oficinas,
treinamentos e
cursos
corporativos

Fechado

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Eventos infantis
em buffets, casas
de festas ou
similares

(em ambiente
aberto ou fechado)

Fechado

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Eventos sociais e
de entretenimento
em buffets, casas
de festas, casas

de shows, casas

noturnas, bares e
pubs ou similares

(em ambiente
fechado, com
publico em pé)

Fechado

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Eventos sociais e
de entretenimento
em ambiente
aberto, com
publico em pé

Fechado

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Demais tipos de
eventos, em
ambiente fechado
ou aberto

Fechado




Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Servicos de
educacdo fisica
(academias,
centros de
treinamento,
estadios e
similares)

Lotacéo:

1 pessoa, com
mascara, para
32m2 de area util
de circulagéo,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho /
Presencial restrito
somente para
atividades fisicas
vinculadas a
manutencéo da
salde

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 32m?), fixando
_CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacao de ar /

Presencial restrito,
com
distanciamento,
sem contato fisico,
material individual /

Somente atividade
individual, ndo
permitido esportes
coletivos (duas ou
mais pessoas), de
qualquer
modalidade /
Atendimento em
arupos de no
méaximo 2 pessoas
por profissional
habilitado no CREF,
respeitando o teto
de ocupagéo e o
distanciamento
minimo de 2m/
Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz /

Esportes coletivos
(dois ou mais
atletas) exclusivo
para atletas
profissionais, sem
publico

Portaria SES n°
582

Decreto Estadual
n°55.240, Art. 21,
§8°

Servigos

104*

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Servicos de
educagcéo fisica
em piscina (aberta
ou fechada)

Lotag&o:

1 pessoa, com
mascara, para
32mz2 de area util
de circulagao,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho /
Presencial restrito
somente para
atividades fisicas
vinculadas a
manutencéo da
saude

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 32m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Presencial restrito,
com
distanciamento,
sem contato fisico,
material individual /

Somente atividade
individual, ndo
permitido esportes
coletivos (duas ou
mais pessoas), de
qualquer
modalidade /
Atendimento em
arupos de no
maximo 2 pessoas
por profissional
habilitado no CREF,
respeitando o teto
de ocupacgéo e o
distanciamento
minimo de 2m/
Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz /

Esportes coletivos
(dois ou mais
atletas) exclusivo
para atletas
profissionais, sem
publico

Portaria SES n°
582




Servigos

104

Artes, Cultura,
Esportes e Lazer

Clubes sociais,
esportivos e
similares

25%
trabalhadores

25% lotagao

Ocupacéo de 1
pessoa para
cada 32m? de
area Util

Fechado para
lazer / Teletrabalho

Fechamento
completo de areas
comuns, tais como
espreguicadeiras,
brinquedos infantis,
saunas, quadras,

salGes de festas,
churrasqueiras
compartilhadas e
demais locais para
eventos sociais e
de entretenimento /

Aberto somente
para atividades
fisicas vinculada a
manutencéo da
salde, conforme
protocolo "Servigos
de educagéo fisica
(academias, centros
de treinamento,
estudios e
similares)”,
"Servigos de
educacéo fisica em
piscina (aberta ou
fechada)" /

Respeito ao teto de
ocupacao (1 pessoa
para 32m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagéo das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Restaurantes,
lanchonetes e
espagos coletivos
de alimentagéo:
conforme protocolo
de "Restaurantes” e
“Lanchonetes” e
Portaria SES n° 319
/

Eechado para
Lazer

Presencial restrito,
com
distanciamento,
sem contato fisico,
material individual /

Somente atividade
individual, ndo
permitido esportes
coletivos (duas ou
mais pessoas), de
qualquer
modalidade /
Atendimento em
grupos de no
maximo 2 pessoas
por profissional
habilitado no CREF,
respeitando o teto
de ocupacéo e o
distanciamento
minimo de 2m/
Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz /

Esportes coletivos
(dois ou mais
atletas) exclusivo
para atletas
profissionais, sem
publico




Teletrabalho /
Presencial restrito,

Protocolos da
Federacéo
Galcha de
Futebol (FGF),
Recomendacdes
do Comité
Cientifico (Nota
Resposta de
08/07/2020),
Guia Médico de
Sugestdes
Protetivas Para o
Retorno as
Atividades do
Futebol Brasileiro
(CBF),

Diretriz Técnico
Operacional de
Retorno das

Clubes de futebol com atendimento Treinos e jogos Competicdes
profissional em integral dos coletivos, (CBF),
disputa no % protocolos da FGF, exclusivos de Protocolo de
Servigos Campeonato 25% da CBF, da atletas profissionais operagdes para o
, trabalhadores =
Artes. Cultura Gaucho, no Conmembol e / remluoldgs
104* Espof'tes e Laier Campeonato Jogos com inicio das recomendagdes competicdes de
Brasileiro, na Copa . do Comité Cientifico Jogos com inicio clubes da
. exclusivamente . .
do Brasil, na Copa A h (Nota Resposta de exclusivamente Conmebol;
Libertadores e na | 220585 20 horas 08/07/2020) / apos as 20 horas / Protocolo de
Copa Sul- recomendacdes
Americana Jogos com inicio Sem publico médicas para
exclusivamente treinamentos,
apos as 20 horas / viagens e
competicbes
durante a
pandemia COVID-
19 da Conmebol;
Concentragao
Sanitaria:
disposicoes da
Conmebol para
diminuir o contagio
- com risco médico
aceitavel - do
Coronavirus
(COVID-19)
durante a
reativagéo do
futebol Sul-
Americano.
Somente
conforme
. Artes, Cultura, Competicdes autongacao
Servigos 104 Esportes e Lazer esportivas especial do
Gabinete de
Crise do Governo
Estadual
Servigos 105* | Outros Servigos 83::2: Servigos - Fechado
Teletrabalho / Presencial restrito /
Presencial restrito Teleatendimento
exclusivo para
manutencéo e Uso obrigatorio e
Reparaciio e preservagao/ correto de mascara,
. . manutencgao de 25% N cc_)brlndo boca e
Servigos 105* | Outros Servigos objetos e trabalhadores Uso obrigatério e nariz, sempre e por
equipamentos i correto de' todc_)s 0s presentes/
mascara, cobrindo Distanciamento
boca e nariz interpessoal minimo
sempre / de 1m nas filas,

Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) efou
sistema de
renovacéo de ar/

cadeiras de espera
e/ou circulagao /




Servigos

105*

Outros Servigos

Lavanderias e
similares

25%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito
exclusivo para
manutencéo e
preservacao/

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacao de ar /

(exclusivo)
Telentrega /
Pegue e Leve /
Drive-thru

Servigos

105*

Outros Servigos

Servicos de
higiene pessoal
(cabelereiro,
barbeiro e
estéticas)

25%
trabalhadores

Lotacéo
(trabalhadores +
clientes):

1 pessoa, com
mascara, para
8m2 de area Util
de circulagéo,
respeitando limite
do PPCI

Teletrabalho /
Presencial restrito /

Respeito ao teto de
ocupacéo (1 pessoa
para 8m?), fixando
CARTAZ com
NUMERO MAXIMO
DE PESSOAS
permitidas na
entrada do
estabelecimento e
em locais
estratégicos /
Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugédo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Presencial restrito /

Rigido controle de
acesso, respeitando
o teto de ocupagéo
(1 pessoa para 8m?)

/

Distanciamento
minimo de 2m entre
clientes (cadeiras
ou estacdo de
trabalho) /

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre /

Definicéo e respeito
a horério
preferencial de
atendimento de
grupos de risco /

Servigos

105*

Outros Servigos

Servicos de
higiene e
alojamento de
animais
domeésticos
(petshop)

25%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito
exclusivo para
manutencéo e
preservacao/

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com &lcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacao de ar /

Teleatendimento /
Atendimento
individual, sob
agendamento
tipo Pegue e leve

Servigos

105*

Outros Servigos

Missas e servigos
religiosos

10% publico,
limitado a 30

pessoas,
no maximo

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz

~ sempre/
Distanciamento

Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de
maéscara, cobrindo
boca e nariz,
sempre e por todos
os presentes/
Proibido o consumo
de alimentos e




interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugédo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

bebidas, exceto o
estritamente
necessario para a
realizacéo do ritual
ou celebragéo (por
ex.: eucaristia ou
comunhao),
recolocando a
méscara
imediatamente
depois) /
Ocupacéo
intercalada de
assentos,
respeitando
distanciamento
minimo de 1m entre
pessoas e/ou
grupos de
coabitantes /
Atendimento
individualizado, com
distanciamento
minimo de 1m

Festas, festejos e

procissdes
religiosas ou
Servigos 105* | Outros Servigos similares, em Fechado
ambiente pubico
ou privado, aberto
ou fechado
Teletrabalho /
Presencial restrito
Uso obrigatério e
correto de
mazg?;aé c::rr;do Teleaten_dimentp /
Presencial restrito
sempre / (méx. 10, se Covid-
Higienizag&o das e
Sevi 105+ | Outros Semvi £ - 100% maos, dos 19)
ervicos utros Servicos uneraria trabalhadores banheiros e das Uso obrigatério e
superﬁ,clies clit;éoque correto de mascara,
sf)?dgéi:)cso:nitiza?\l:e cobrl_n do boca e
P nariz sempre
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito
Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre / Teleatendimento /
Distanciamento Presencial restrito
interpessoal minimo exlusivo para
Organizacbes de 1m nos postos atendimento
sindicais, de trabalho, filas individual, sob
. . . 25% X =
Servigos 105* | Outros Servigos patronais, e/ou circulagéo / agendamento
L trabalhadores A
empresariais e Higienizagédo das
profissionais maos, dos Uso obrigatério e
banheiros e das correto de mascara,
superficies de toque cobrindo boca e
com alcool 70 ou nariz sempre
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacédo de ar/
Teletrabalho /
Presencial restrito
Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre / Teleatendimento /
Distanciamento Presencial restrito
interpessoal minimo exlusivo para
de 1m nos postos atendimento
) . ) Conselhos 25% de trat_)alho, filas individual, sob
Servigos 105* | Outros Servigos profissionais trabalhadores e/ou circulagéao / agendamento

Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacédo de ar/

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre




Servigos

105* | Outros Servigos

Atividades
administrativas
dos servicos
sociais autbnomos

25%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito
exlusivo para
atendimento
individual, sob
agendamento

Uso obrigatério e

correto de mascara,

cobrindo boca e
nariz sempre

Nas atividades-
fim, observar
protocolos
especificos
conforme medidas
sanitarias
segmentadas
neste decreto.

Servigos

101*

Serv. Financeiros

Bancos, lotéricas e
similares

50%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito /

Controle de acesso
e fluxo dos clientes,
por meio da
distribuicéo de
senha,
agendamento ou
sistema similar /
Vedado a
aglomeracéo de
filas extensas no
exterior do
estabelecimento,
para evitar
aglomeracéo /
Distanciamento
minimo de 1m nas
filas e/ou nas
cadeiras ou bancos
de espera/
Uso obrigatério e
correto de méscara,
cobrindo boca e
nariz /
Definicéo e respeito
a horério
preferencial de
atendimento de
grupos de risco /

Servigos

68

Serv. Imobiliario

Imobilirias e
similares

25%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) efou
sistema de

renovacédo de ar/

Teleatendimento /
Presencial restrito
exlusivo para
atendimento
individual, sob
agendamento

Uso obrigatério e

correto de méascara,

cobrindo boca e
nariz sempre

Servigos

102*

Serv.
Profissionais,
Cientificas e
Técnicas

Servicos de
auditoria,
consultoria,
engenharia,
arquitetura,
publicidade e
outros

25%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo

boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de

Teleatendimento /
Presencial restrito
exlusivo para
atendimento
individual, sob
agendamento

Uso obrigatério e

correto de mascara,

cobrindo boca e
nariz sempre

renovagao de ar /




Servigos

102*

Serv.
Profissionais,
Cientificas e
Técnicas

Servigos
profissionais de
advocacia e de
contabilidade

50%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito
exlusivo para
atendimento
individual, sob
agendamento

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre

Servigos

103*

Serv. Admin. e
Auxiliares

Serv. Admin. e
Auxiliares - Outros

25%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) efou
sistema de
renovacédo de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito
exlusivo para
atendimento
individual, sob
agendamento

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre

Servigos

103*

Serv. Admin. e
Auxiliares

Agéncia de
turismo, passeios
e excursdes

25%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito
exlusivo para
atendimento
individual, sob
agendamento

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre

Selo Turismo
Responsavel -
Ministério do
Turismo

Servigos

80

Vigilancia,
Seguranca e
Investigagao

Vigilancia,
Seguranca e
Investigagao

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito
exlusivo para
atendimento
individual, sob
agendamento

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz sempre




Servigos

97

Serv. Domésticos

Faxineiros,
cozinheiros,
motoristas, babas,
jardineiros e
similares

50%
trabalhadores

Presencial restrito /
Obrigatério uso
correto da méascara
por empregado(s) e
empregador(es)
durante a prestacdo
do servigo, para
protecéo de ambos

/
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) /

Servigos

81

Condominios
prediais,
residenciais e
comerciais

Areas comuns

50%
trabalhadores

Fechamento de
areas comuns

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéao /
Higienizag&o das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagcéo de ar /

Teleatendimento /
Presencial restrito /
Fechamento de
areas comuns, tais
como
espreguicadeiras,
brinquedos infantis,
saunas, quadras,
saldes de festas,
churrasqueiras
compartilhadas e
demais locais para
eventos sociais e
de entretenimento

Academias e
Piscinas conforme
protocolos de
"Servigos de
educacéo fisica
(academias, centros
de treinamento,
estldios e
similares)" e de
"Servigos de
educacéo fisica em
piscina (aberta ou
fechada)"

Portaria SES n°
319

Portaria SES n°
582

Portaria SES n°
617

Servigos

81

Condominios
prediais,
residenciais e
comerciais

Servicos de
Limpeza e
Manutengéo de
eficicios e
condominios

50%
trabalhadores

Presencial restrito /
Obrigatério uso
correto da mascara
por empregado(s) e
empregador(es)
durante a prestacéo
do servigo, para
protecéo de ambos
/
Ventilac&o cruzada
(janelas e portas
abertas) /

Servigos

72

Serv.
Profissionais,
Cientificas e
Técnicas

Pesquisa cientifica
e laboratérios
(pandemia)

100%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugdo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Servigos

82

Serv. Admin. e
Auxiliares

Call-center

50%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugédo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Teleatendimento




Servigos de
Informacéo e
Comunicagao

58

Edicao e Edicao
Integrada a
Impresséao

50%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagdo das
maéos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /

Servigos de
Informacéo e
Comunicagéo

59

Producéo de
Videos e
Programas de
Televisdo

50%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacao de ar /

Servigos de
Informacéo e
Comunicagao

60

Atividades de
Raédio e de
Televisdo

75%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Servigos de
Informacéo e
Comunicagao

61

Telecomunicacdes

100%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /

Presencial restrito /
Teleatendimento

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz, sempre e por
todos os presentes/
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nas filas,
cadeiras de espera
e/ou circulagao /




Servigos de
Informacéo e
Comunicagao

62

Servicos de Tl

100%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /

Presencial restrito /
Teleatendimento

Uso obrigatério e
correto de méascara,
cobrindo boca e
nariz, sempre e por
todos os presentes/
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nas filas,
cadeiras de espera
e/ou circulagéo /

Servigos de
Informacgéo e
Comunicagéo

63

Prestacéo de
Servicos de
Informagéo

100%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugdo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Presencial restrito /
Teleatendimento

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz, sempre e por
todos os presentes/
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nas filas,
cadeiras de espera
e/ou circulagéo /

Servigos de
Utilidade
Publica

35

Eletricidade, Gas
e Outras
Utilidades

100%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacédo de ar /

Presencial restrito /
Teleatendimento

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz, sempre e por
todos os presentes/
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nas filas,
cadeiras de espera
elou circulagéo /

Servigos de
Utilidade
Publica

36

Captacao,
Tratamento e
Distribuicdo De
Agua

100%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com alcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Presencial restrito /
Teleatendimento

Uso obrigatério e
correto de méascara,
cobrindo boca e
nariz, sempre e por
todos os presentes/
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nas filas,
cadeiras de espera
e/ou circulagéo /




Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos

Presencial restrito /
Teleatendimento

Uso obrigatério e
correto de mascara,

Servigos de Esgoto e 100% de trabalho, filas cobrindo boca e
Utilidade 37 | Atividades trabalhadores elou circulagdo / nariz, sempre e por
Publica Relacionadas Higienizagdo das | todos os presentes/
méos, dos Distanciamento
banheiros e das interpessoal minimo
superficies de toque de 1m nas filas,
com élcool 70 ou cadeiras de espera
solucéo sanitizante e/ou circulagao /
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /
Teletrabalho / Presencial restrito /
Presencial restrito Teleatendimento
Senvicos de Coleta, ; Uso obrigatério e Uso obrigatf')rio e
Utilidade 38 Tratamgrjto e 100% ) correto de' correto de méascara,
publica D|sg03|gao de trabalhadores mascara, cob_rlndo cqbrlndo boca e
Residuos boca e nariz nariz, sempre e por
sempre / todos os presentes/
Distanciamento Distanciamento
interpessoal minimo | interpessoal minimo
de 1m nos postos de 1m nas filas,
de trabalho, filas cadeiras de espera
e/ou circulagéo / e/ou circulagéo /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagéo cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito
Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz Presencial restrito /
sempre / Teleatendimento
Distanciamento
interpessoal minimo Uso obrigatério e
de 1m nos postos | correto de méscara,
Servigos de Descontaminagéo de trabalho, filas cobrindo boca e
- < 100% - = -
Utilidade 39 | e Gestéo De trabalhadores e/ou circulagao / nariz, sempre e por
Publica Residuos Higienizagdo das | todos os presentes/
méos, dos Distanciamento
banheiros e das interpessoal minimo
superficies de toque de 1m nas filas,
com alcool 70 ou cadeiras de espera
solucéo sanitizante e/ou circulagéo /
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéo de ar /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
coretode mascars | ratenamento
! : Presencial restrito /
boca e nariz
sempre / N
Transporte maos, dos >
Transporte o 50% assentos : sempre, cobrindo Decreto n° 55.240,
Transporte 49 terres{)re rodoviério fr_etado (janela) banr]glros e das boca e nariz Subsecio |l
de passageiros superficies de toque sempre /
com alcool 70 ou Vedado retirar ou
solu(;éo_ san_iti_zante baixar a mascara
de (?felt? similar / o interior do
Ventilagdo cruzada veiculo
(janelas e/ou
alcapéo abertos) ou
sistema de
renovacéo de ar
(NBR 15570) /
Teletrabalho /
Transporte Presgncial restrito / !
Transporte 49 Transporte rodovidrio de 100% \_/entllagao cruzada Teleaten_d|mentq/
terrestre carga trabalhadores (janelas abertas) ou Presencial restrito

sistema de
renovacéo de ar




Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de méascara
sempre, cobrindo

Teleatendimento /
Presencial restrito /

boca e nariz Decreto n° 55.240,
Higi:r?;‘;]g(gzt/) das Uso obrigatério e Subsegdo |l
Transporte Transporte Coletvo | g, capacigade méos, dos c'soerzrrimn;j ecron;?r(]::;a NER 15570
Transporte 49 P de passageiros b capaci banheiros e das sempre, -
terrestre e total do veiculo e boca e nariz 5 njo
(municipal) superficies de toque Resolugéo N
P sempre /
com alcool 70 ou : 5.917, de 24 de
solugéo sanitizante Vedado retlrar ou novembro de
de efeito similar / barlléairn?err?;sggra 2020, da ANTT
Ventilag&o cruzada veiculo
(janelas e/ou
alcapéo abertos) ou
sistema de
renovacéo de ar
(NBR 15570) /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
C(S)rerﬁ]torgecrggr?ncdaga Teleatendimento /
pre, N Presencial restrito / °
boca e nariz Decreto n° 55.240,
Hi iesﬁirggrgé das Uso obrigatério e Subsegdo Il
Transporte coletivo gméos gdos correto de mascara NBR 15570
Transporte de passageiros 50% assentos . sempre, cobrindo
Transporte 49 7 . . banheiros e das -
terrestre (metropolitano tipo | (janela) e boca e nariz =
X N superficies de toque Resolugédo N°
Executivo/Seletivo) com alcool 70 ou sempre / 5.917. de 24 de
solucéo sanitizante Vedado refirar ou n;)veny1br0 de
de efeito similar / ba::)%?err?gsggm 2020, da ANTT
Ventilag&o cruzada veiculo
(janelas e/ou
alcapéo abertos) ou
sistema de
renovagao de ar
(NBR 15570) /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de méascara "
> Teleatendimento /
sempre, cobrmdo Presencial restrito / °
boca e nariz Decreto n° 55.240,
Hi i:s;‘ggrgé das Uso obrigatério e Subseggo I
Transporte coletivo gméos gdos correto de mascara NER 15570
- o . X >
Taote | 49 | fonsate | fepesageros | Socseonate | bamossodas | MBS oo
p p superficies de toque Resolugédo N°
Comum) com alcool 70 ou semprg/ 5.917, de 24 de
solucdo sanitizante Vvedado retirar ou n-overﬁbro de
de efeito similar | | P22 @ mascara 2020, da ANTT
Ventilagédo cruzada veiculo
(janelas e/ou
algapéo abertos) ou
sistema de
renovacao de ar
(NBR 15570) /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
ngrilgrgecrggﬁﬁgéa Teleatendimento /
boca'e nariz Presencial restrito / Decreto n° 55.240
Transporte sempre / Subsecéo Il o
rodoviario de Hi ienizz 30 das Uso obrigatério e ¢
passageiros gméos Gdos correto de mascara NBR 15570
. o o X >
Transporte 29 Transporte (_lntermunl(:lpal, 50% assentos banheiros e das sempre, cobr!ndo
terrestre tipo Comum, (janela) o boca e nariz 5 No
e . superficies de toque Resolugéo N
Semidireto, Direto, com &lcool 70 ou sempre / 5.917, de 24 de
Executivo ou = . Vedado retirar ou -
Seletivo) solugao_ san_ltl_zante baixar a mascara novembro de
de efeito similar / o interior do 2020, da ANTT
Ventilag&o cruzada veiculo
(janelas e/ou
alcap&o abertos) ou
sistema de
renovacao de ar
(NBR 15570) /
Teletrabalho /
Presencial restrito /
Uso obrigatério e
correto de mascara '
> Teleatendimento /
sempre, cobrindo |5 o e cial restrito / .
boca e nariz Decreto n° 55.240,
Hi igﬁ{;grgé das Uso obrigatério e Subsegao Il
Transporte gméos Gdos correto de mascara NBR 15570
[ o X >
Transporte 49 Transporte rodowarl_o de 50% assentos banheiros e das sempre, cobr!ndo
terrestre passageiros (janela) superficies de toque boca e nariz Resolucio N°
(interestadual) P N sempre / <

com &lcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e/ou
alcapéo abertos) ou
sistema de
renovacéo de ar
(NBR 15570) /

Vedado retirar ou
baixar a mascara
no interior do
veiculo

5.917, de 24 de
novembro de
2020, da ANTT




Teletrabalho /
Presencial restrito /

Uso obrigatério e
correto de méascara
sempre, cobrindo

Teleatendimento /
Presencial restrito /

boca e nariz
sempre / Uso obrigatério e
Transporte Higienizagao das correto de mascara
Transporte ferroviario de 50% capacidade maos, dos sempre, cobrindo Decreto n° 55.240,
Transporte 49 . = N . =
terrestre passageiros total do vagao banheiros e das boca e nariz Subsecéo Il
(metropolitano) superficies de toque sempre /
com élcool 70 ou Vedado retirar ou
solugéo sanitizante baixar a mascara
de efeito similar / no interior do
Ventilag&o cruzada veiculo
(janelas e/ou
alcap&o abertos) ou
sistema de
renovacédo de ar /
Teleatendimento /
Presencial restrito /
Teletrabalho / Uso obrigatério e
T Presencial restrito / | correto de mascara
fa”SP°F‘e % Ventilagdo cruzada sempre, cobrindo
Transporte 50 Transppr_te aquaviario de 100% ventlag ! "
aquaviario carga trabalhadores (Janelgs abertas) ou boca e nariz
sistema de sempre /
renovacéo de ar Vedado retirar ou
baixar a mascara
no interior do
veiculo
Teletrabalho /
Presencial restrito / Teleatendimento /
Uso obrigatério e Presencial restrito /
correto de méscara S
sempre, cobrindo | .8 00 o
Transporte 50 Transpgr_te ;;ir:/‘i)é%gede 75% assentos boSc:meprr;a/rlz semore, cobr!ndo Decreto n° 55.240,
aquaviario . L boca e nariz Subsecéo Il
passageiros Higienizacédo das sempre /
maos, dos Vedado retirar ou
bar:fr]giros de das baixar a mascara
superticies ce toque no interior do
com élcool 70 ou -
solugéo sanitizante veiculo
de efeito similar /
Ventilagdo cruzada
(janelas e/ou
alcapéo abertos) ou
sistema de
renovagao de ar /
Teletrabalho /
Transporte 51 | Transporte aéreo Aeroclubes e 25% P[g)s(;r&cslslloregztrr;o Sem atenth_mento
aerédromos trabalhadores = - ao publico
emergéncia Covid-
19)
Teletrabalho /
Presencial restrito
Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz Presencial restrito /
sempre / Teleatendimento
Distanciamento
interpessoal minimo Uso obrigatério e
de 1m nos postos | correto de méascara,
de trabalho, filas cobrindo boca e
Armazenamento Armazenamento, 100% . D .
Transporte 52 de Transporte carga e descarga trabalhadores e/ou circulagéo / nariz, sempre e por

Higienizagao das
méos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com &lcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilagao cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagéo de ar /

todos os presentes/
Distanciamento

interpessoal minimo
de 1m nas filas,

cadeiras de espera
e/ou circulagéo /




Transporte

52

Armazenamento
de Transporte

Estacionamentos

100%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagao /
Higienizagao das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solugéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovagao de ar /

Presencial restrito /
Teleatendimento

Uso obrigatério e
correto de mascara,
cobrindo boca e
nariz, sempre e por
todos os presentes/
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nas filas,
cadeiras de espera
e/ou circulagdo /

Transporte

53

Correios

Atividades de
correios, servigos
postais e similares

50%
trabalhadores

Teletrabalho /
Presencial restrito

Uso obrigatério e
correto de
mascara, cobrindo
boca e nariz
sempre /
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nos postos
de trabalho, filas
e/ou circulagéo /
Higienizagéo das
maos, dos
banheiros e das
superficies de toque
com élcool 70 ou
solucéo sanitizante
de efeito similar /
Ventilag&o cruzada
(janelas e portas
abertas) e/ou
sistema de
renovacéao de ar /

Presencial restrito /
Teleatendimento

Uso obrigatério e
correto de méscara,
cobrindo boca e
nariz, sempre e por
todos os presentes/
Distanciamento
interpessoal minimo
de 1m nas filas,
cadeiras de espera
e/ou circulagéo /

Notas:

(*) Representam agregacdes de atividades 2
digitos:100* =6, 7, 8, 9

101* = 64, 65,
102* = 69, 70,
103* =77, 78,
104* = 90, 91,
105* = 94, 95,

66
71,72,73,74,75
79, 82
92, 93
96, 99




